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0515 INFRA-ESTRUTURA HIDRICA 17.877.574

P R O J E TO S

18 544 0515 11RB CONSTRUCAO DO ACUDE ITAPEBUSSU NO ESTADO DO

CEARA

52.650

18 544 0515 11RB 0023 CONSTRUCAO DO ACUDE ITAPEBUSSU NO ESTADO DO
CEARA - NO ESTADO DO CEARA

52.650

F 4 2 90 0 100 52.650

18 544 0515 1851 CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE OBRAS DE INFRA-

ESTRUTURA HIDRICA

662.270

18 544 0515 1851 0020 CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA HIDRICA - NA REGIAO NORDESTE

662.270

F 4 2 90 0 250 585.764
F 4 2 90 0 100 76.506

18 544 0515 7M08 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA ABASTECIMENTO

DE AGUA NA REGIAO DO SEMI-ARIDO DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

17.162.654

18 544 0515 7M08 0056 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA ABASTECIMENTO
DE AGUA NA REGIAO DO SEMI-ARIDO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

17.162.654

F 4 2 90 0 100 14.427.330
F 4 2 90 0 300 2.735.324

1047 DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTAVEL DO SEMI-ARIDO - CONVIVER 439.824

AT I V I D A D E S

04 122 1047 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 439.824

04 122 1047 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

439.824

F 3 2 90 0 100 180.860
F 4 2 90 0 100 258.964

TOTAL - GERAL 1 8 . 5 11 . 5 1 8

TOTAL - FISCAL 1 8 . 5 11 . 5 1 8

ORGAO : 74000 - OPERACAOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74904 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO FUNDO DA MARINHA MERCANTE/FMM - MINISTERIO DOS

T R A N S P O RT E S

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8768 FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO DA MARINHA MERCANTE E DA INDUSTRIA NAVAL 410.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

26 661 8768 0118 FINANCIAMENTO DE EMBARCACOES PARA A MARINHA

MERCANTE

410.000.000

26 661 8768 0118 0001 FINANCIAMENTO DE EMBARCACOES PARA A MARINHA
MERCANTE - NACIONAL

410.000.000

F 5 0 90 0 335 410.000.000

TOTAL - GERAL 410.000.000

TOTAL - FISCAL 410.000.000

LEI N
o
- 11.896, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Eleitoral e do Ministério
Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 7.157.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor da Justiça Eleitoral e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$
7.157.000,00 (sete milhões, cento e cinqüenta e sete mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 7.157.000,00 (sete milhões, cento e cinqüenta e sete
mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14113 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 6.750.000

P R O J E TO S

02 122 0570 7217 AQUISICAO DE IMOVEIS PARA CARTORIOS ELEITORAIS 6.750.000

02 122 0570 7217 1407 AQUISICAO DE IMOVEIS PARA CARTORIOS ELEITORAIS -
NO MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE - MG

6.750.000

F 5 2 90 0 100 6.750.000

TOTAL - GERAL 6.750.000

TOTAL - FISCAL 6.750.000

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34104 - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 407.000

P R O J E TO S

03 122 0581 12BQ AQUISICAO DE EDIFICIOS-SEDE PARA IMPLANTACAO

DE OFICIOS JUNTO AS VARAS DA JUSTICA DO TRABA-

LHO

407.000

03 122 0581 12BQ 0319 AQUISICAO DE EDIFICIOS-SEDE PARA IMPLANTACAO DE
OFICIOS JUNTO AS VARAS DA JUSTICA DO TRABALHO -
NO MUNICIPIO DE CAXIAS DO SUL - RS

407.000

F 5 2 90 0 100 407.000

TOTAL - GERAL 407.000

TOTAL - FISCAL 407.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 3.750.000

AT I V I D A D E S

02 122 0570 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 3.750.000
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02 122 0570 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

3.750.000

F 3 2 90 0 100 3.750.000

TOTAL - GERAL 3.750.000

TOTAL - FISCAL 3.750.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14113 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 3.000.000

P R O J E TO S

02 122 0570 1O80 AQUISICAO DE IMOVEL PARA EDIFICIO-SEDE DO TRI-

BUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

3.000.000

02 122 0570 1O80 0101 AQUISICAO DE IMOVEL PARA EDIFICIO-SEDE DO TRIBU-
NAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS - NO MU-
NICIPIO DE BELO HORIZONTE - MG

3.000.000

EDIFICIO ADQUIRIDO (UNIDADE) = 1 F 5 2 90 0 100 3.000.000

TOTAL - GERAL 3.000.000

TOTAL - FISCAL 3.000.000

ORGAO : 34000 - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

UNIDADE : 34104 - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0581 DEFESA DA ORDEM JURIDICA 407.000

P R O J E TO S

03 122 0581 3E96 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA

REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIAO

407.000

03 122 0581 3E96 0101 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA PROCURADORIA
REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIAO - NO MUNICI-
PIO DE PORTO ALEGRE - RS

407.000

SEDE CONSTRUIDA (% DE EXECUCAO FISICA) = 3 F 4 2 90 0 100 407.000

TOTAL - GERAL 407.000

TOTAL - FISCAL 407.000

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 6.718, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Promulga o Acordo de Parceria e de Co-
operação entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da Repú-
blica Francesa em Matéria de Segurança
Pública, celebrado em Brasília, em 12 de
março de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Francesa celebraram, em Brasília,
em 12 de março de 1997, um Acordo de Parceria e de Cooperação em
Matéria de Segurança Pública;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acor-
do por meio do Decreto Legislativo no 126, de 18 de junho de
2007;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo de Parceria e de Cooperação entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Francesa em Matéria de Segurança Pública, celebrado em Brasília,
em 12 de março de 1997, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO DE PARCERIA E DE COOPERAÇÃO ENTRE O
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA EM MATÉRIA DE

SEGURANÇA PÚBLICA

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República Francesa
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Conscientes do fato de que a criminalidade, o tráfico de
entorpecentes e o terrorismo constituem uma ameaça crescente para a
ordem e a segurança públicas;

Convencidos de que essas atividades podem representar risco
às instituições, ao crescimento e ao desenvolvimento econômico, à
estabilidade política e social, bem como à saúde, ao bem-estar e à
integridade física de seus cidadãos;

Salientando a importância da cooperação internacional na
prevenção e na repressão dessas atividades;

Desejosos de contribuir para o desenvolvimento e o apro-
fundamento de suas relações bilaterais numa parceria construtiva e
eficaz;

Desejando ampliar e aumentar a eficácia de sua cooperação
operacional, científica e técnica entre seus órgãos encarregados da
segurança pública;

Respeitosos das convenções internacionais em vigor,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1

1.Pelo presente Acordo as Partes Contratantes, respeitadas as
legislações nacionais respectivas e no âmbito de suas competências,
desenvolverão uma cooperação técnica e operacional em matéria de
segurança pública, comprometendo-se, mutuamente, à prestação de
assistência nas seguintes áreas:

- crime transnacional organizado;
- tráfico de substâncias entorpecentes ou psicotrópicas e de

seus precursores;
- imigração irregular;
- terrorismo.

2.Esta cooperação poderá ser estendida a todos os campos
que possam se revelar úteis à consecução dos objetivos do presente
Acordo, entre outros os relativos a:

- lavagem de dinheiro;
- tráfico de armas;

- segurança dos portos, aeroportos e das fronteiras;
- manutenção da ordem pública;
- polícia técnica e científica, e
- gestão, recrutamento, seleção, formação e especialização de

pessoal.

ARTIGO 2

As Partes Contratantes promoverão a cooperação na pre-
venção e repressão de todas as formas de criminalidade internacional.
Na execução desta cooperação:

a) as Partes Contratantes trocarão informações relativas a
pessoas suspeitas de atos delituosos de natureza internacional, ao
relacionamento e aos vínculos entre essas pessoas, à estrutura, ao
funcionamento e aos métodos de organização criminais, às circuns-
tâncias dos crimes cometidos nesse contexto, assim como às dis-
posições legais infringidas e às medidas tomadas, enquanto necessário
para a prevenção e a repressão daquelas infrações;

b) cada uma das Partes Contratantes poderá executar, desde
que solicitado pela outra Parte, medidas de ordem policial previstas
na sua legislação nacional;

c) essa cooperação poderá se dar sob a forma de medidas
policiais coordenadas e de assistência recíproca em pessoal e em
material;

d) as Partes Contratantes intercambiarão informações relativas
aos métodos e a novas formas de criminalidade internacional. Nesse
sentido, cada uma das Partes poderá colocar à disposição da outra
amostras e objetos, bem como informações relativas aos mesmos;

e) as Partes Contratantes trocarão informações sobre os re-
sultados das pesquisas que executarem em matéria de criminalística e
criminologia e informar-se-ão mutuamente sobre sua prática de in-
quérito, seus métodos e seus meios de combate à criminalidade in-
ternacional;

f) as Partes Contratantes promoverão o intercâmbio de espe-
cialistas com o objetivo de adquirir conhecimentos profissionais de alto
nível sobre os meios, métodos e técnicas modernas de luta contra a cri-
minalidade internacional utilizados ou desenvolvidos pela outra Parte.

ARTIGO 3

Para impedir a cultura, a extração, a produção, a importação,
a exportação, a transferência e a comercialização ilícita de substâncias
entorpecentes e psicotrópicas e de seus precursores, as duas Partes
adotarão medidas coordenadas e procederão a:

a) trocas de informações relativas às pessoas que participam
da produção e do tráfico ilícito de drogas, aos métodos utilizados por
estes, a seus esconderijos e a seus meios de transportes, aos locais de
origem e destino das drogas, assim como de todos os detalhes par-
ticulares relativos a essas infrações, na medida em que esse pro-




